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EMENDA N. 02

Ao PROJETO DE RESOLUÇÃO n. 07/2022

Tipo: Aditiva


Texto: Adicione-se o seguinte artigo:

	“Art. 	 A Resolução n. 252/2016 passa a vigorar com a nova redação para os seguintes dispositivos, revogados o Art. 4º do Precedente Regimental n. 01, de 21 de janeiro de 2016 e o § 1º do Art. 73:

	I – do art. 69, acrescido dos §§ 1º e 2º:
	“Art. 69. As proposições não legislativas serão protocoladas via SAPL e encaminhada à Presidência. 
	§ 1º Serão incluídas na Pauta da Sessão subsequente as proposições não legislativas protocoladas até às 10:30 hs do dia útil da realização da sessão plenária. 
	§ 2º Na ocorrência de falhas no sistema para o recebimento das proposições, ressalvado o interesse público reconhecido pelo Presidente da Câmara, as proposições serão pautados para a sessão plenária seguinte.” (NR)
	

REDAÇÃO ATUAL:
Regimento Interno
Art. 69. As proposições não legislativas serão protocoladas na Câmara Municipal até o final da primeira metade do turno de serviço administrativo que antecede a Sessão Ordinária, e encaminhada à Presidência.

Precedente Regimental n.01/2016, de 21 de janeiro de 2016.
Art. 4º Serão incluídas no Roteiro da Sessão pela Coordenação Parlamentar, para apresentação durante o Expediente da Sessão Ordinária subsequente as matérias protocoladas até às 10:30 hs do dia de sua realização.
Parágrafo único. Nos casos de falha no recebimento de matérias apresentadas por meio eletrônico ocorrido até o horário limite de recebimento serão estas encaminhadas para o Expediente da Sessão subsequente, ressalvado o interesse público reconhecido pelo Presidente da Câmara.

	



	II – do art. 90:
	“Art. 90. Nenhuma proposição legislativa poderá ser posta em discussão ou votação, sem que tenha sido incluída na Pauta da Sessão publicada no SAPL, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, salvo as proposições submetidas ao Acordo de Tramitação Especial. (NR)”

REDAÇÃO ATUAL:
Art. 73...
§1º Para assegurar-se a publicidade às sessões da Câmara, publicar-se-á a pauta da ordem do dia, mediante edital, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, no qual constará a proposição, sua ementa e seu autor, salvo nos casos de acordo para tramitação em regime especial
Art. 90. Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão ou votação, sem que tenha sido incluída na pauta da ordem do dia regularmente publicada, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes do início da sessão, mediante edital, salvo aquelas submetidas à tramitação em regime especial.

JUSTIFICATIVA:
Visa incluir no Regimento Interno os procedimentos já adotados via Portarias n. 1281, de 10 de fevereiro de 2021 e 1310, de 27 de setembro de 2021, para adoção do SAPL como sistema de gerenciamento do processo legislativo.

Conceição do Coité,  15 de agosto de 2022

______________________________ 
Betão Gordiano - Vereador
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